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EDITAL DE RETIFICAçÃO DO EDTTAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE SELEçÃO
E HABTLITAçÃo elne AS FUNçÕES NA cooRDENeçÃo DE EDUcAçÃo

ESPECIAL

A Comissão de Organização e Avaliação do Processo Seletivo para as funções na

Coordenação de Educação Especial, nomeados por meio da Portaria no197de 2021,
no uso de suas atribuições, torna pública a retificação ao Edital de Abertura do

Processo de Seleção e Habilitação para as funções na Coordenação de Educação
Especial alterando o ANEXO l, nas atribuições, os itens 1 e 2.1, como segue:

ANEXO I

ATRTBUTçÕeS Oe FUNçÕES DO PROCESSO DE HABILITAçÃO E ESCOLHA NA
cooRDENAçÃO DE EDUCAçÃO ESPECTAL

r. PROFESSOR COORDENADOR DA EDUCAçÃO DE JOVENS E ADULTOS

ATRIBUIçÔES

ONDE SE LÊ:

1 - Atividade de acompanhamento pedagógico direto à docência na Educação lnfantil,

voltadas para planejamento, administração, supervisão, orientação e inspeção
escolar, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições;

LEIA.SE

1 - Atividade de acompanhamento pedagógico direto à docência na Educação de

Jovens e Adultos, voltadas para planejamento, administração, supervisão, orientação
e inspeção escolar, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:

ll. PRoFESSOR COORDENADOR DA EDUCAçÃO ESPECIAL

ATRTBUTçÕES

ONDE SE LÊ:

,íp'»
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2.1 - Orientar e coordenar a elaboração da Proposta Pedagógica para discentes

Portadores de Necessidades Especiais nas Unidades Escolares do Sistema Municipal

de Ensino de llha Solteira;

LEIA.SE:

2.1 - Orientar e coordenar a elaboração da Proposta Pedagógica para discentes

público alvo do Atendimento Educacional Especializado, nas Unidades Escolares do

Sistema Municipal de Ensino de llha Solteira;
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Nilva ffernanda Garcia Momesso de Paula

Secretária Municipal de Educação, Gultura, Esporte e Lazer
Presidente da Comissão
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